PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº  178/2007

Autoriza o Município de Araxá (Prefeitura Municipal) a pactuar Termo de Acordo de Parcelamento com o Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover acordo de financiamento da dívida previdenciária junto ao Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA no montante de R$ 55.238.437,94 (cinqüenta e cinco milhões duzentos e trinta e oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e quatro centavos), cujo valor foi apurado na avaliação atuarial do exercício de 2007.

§1º. O valor apurado na avaliação atuarial de 2007 será financiado em 420 (quatrocentas e vinte) parcelas mensais e sucessivas, através do Sistema de Amortização Crescente, conforme quadro de projeção do financiamento l- Anexo I.

§2º. Os valores das prestações mensais serão atualizados pelos índices estabelecidos n o artigo 2º.

Art. 2º. As parcelas mensais serão corrigidas pelo INPC, ou na sua extinção, por outro índice inflacionário que vier a substituí-lo e acrescidas de juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês ou fração, de forma cumulativa.
Art. 3º. O atraso no pagamento de qualquer uma das parcelas mensais a serem estabelecidas no Termo de Acordo de Parcelamento serão corrigidas pelo INPC, ou na sua extinção, por outro índice inflacionário que vier a substituí-lo e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração, de forma cumulativa.

Art. 4º. Será permitido ao IPREMA promover ações visando o percebimento de parcelas mensais em atraso, decorrente desse Termo de Acordo de Parcelamento, visando o atendimento do equilíbrio atuarial e financeiro.

Art. 5º. Caso ocorram atrasos superiores a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas mensais, o IPREMA, através de sua Diretoria, deverá propor o desconto das parcelas devidas e atualizadas, conforme previsto nos artigos 3º e 4º, através do Fundo de Participação dos Municípios.

Art. 6º. Leis permissoras do financiamento Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, Portaria MPAS nº 4.992, de 5 de fevereiro de 1999, e alterações posteriores, e Portaria MPAS nº 87, de 2 de fevereiro de 2004.

Art. 7º. Os efeitos financeiros terão vigência a partir de 01 de janeiro de 2008.

Art. 8º. Reserva-se o Executivo, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o estabelecimento dos valores das parcelas, de acordo com o anexo I, e da disponibilidade financeira do Município.
Art. 9º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as disposições em contrário.

Antônio Leonardo Lemos Oliveira 

Prefeito Municipal de Araxá

Anexo I
Sistema de Amortização Crescente

	Ano
	Folha Salarial Projetada
	Prestação Anual
	Prestação Mensal
	% Folha Salarial

	2008
	1.083.570,89
	419.992,08
	34.999,34
	3,23%

	2009
	1.094.406,60
	475.335,84
	39.611,32
	3,62%

	2010
	1.105.350,67
	537.972,42
	44.831,04
	4,06%

	2011
	1.116.404,18
	608.862,84
	50.738,57
	4,54%

	2012
	1.127.538,22
	689.094,73
	57.424,56
	5,09%

	2013
	1.138.843,90
	779.899,04
	64.991,59
	5,71%

	2014
	1.150.232,34
	882.668,94
	73.555,74
	6,39%

	2015
	1.161.734,66
	998.981,16
	83.248,43
	7,17%

	2016
	1.173.352,01
	1.130.620,24
	94.218,35
	8,03%

	2017
	1.185.085,53
	1.279.605,84
	106.633,82
	9,00%

	2018
	1.196.936,38
	1.448.223,77
	120.685,31
	10,08%

	2019
	1.208.905,75
	1.639.061,04
	136.588,42
	11,30%

	2020
	1.220.994,81
	1.855.045,58
	154.587,13
	12,66%

	2021
	1.233.204,75
	2.099.491,12
	174.957,59
	14,19%

	2022
	1.245.536,80
	2.376.148,06
	198.012,34
	15,90%

	2023
	1.257.992,17
	2.689.261,02
	224.105,08
	17,81%

	2024
	1.270.572,09
	3.043.633,91
	253.636,16
	19,96%

	2025
	1.283.277,81
	3.444.703,69
	287.058,64
	22,37%

	2026
	1.296.110,59
	3.898.623,78
	324.885,32
	25,07%

	2027
	1.309.071,70
	4.412.358,43
	367.696,54
	28,09%

	2028
	1.322.162,41
	4.993.789,61
	416.149,13
	31,47%

	2029
	1.335.384,04
	5.651.837,92
	470.986,49
	35,27%

	2030
	1.348.737,88
	6.396.599,45
	533.049,95
	39,52%

	2031
	1.362.225,26
	7.239.500,68
	603.291,72
	44,29%

	2032
	1.375.847,51
	8.193.473,82
	682.789,48
	49,63%

	2033
	1.389.605,98
	9.273.155,18
	772.762,93
	55,61%

	2034
	1.403.502,04
	10.495.109,75
	874.592,48
	62,32%

	2035
	1.417.537,06
	11.878.085,35
	989.840,45
	69,83%

	2036
	1.431.712,44
	13.443.300,26
	1.120.275,02
	78,25%

	2037
	1.446.029,56
	15.214.768,75
	1.267.897,40
	87,68%

	2038
	1.460.489,86
	17.219.669,55
	1.434.972,46
	98,25%

	2039
	1.475.094,75
	19.488.762,82
	1.624.063,57
	110,10%

	2040
	1.489.845,70
	22.056.862,06
	1.838.071,84
	123,37%

	2041
	1.504.744,16
	24.963.368,31
	2.080.280,69
	138,25%

	2042
	1.519.791,60
	28.252.874,58
	2.354.406,21
	154,92%


